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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção II
Da Construção e Utilização de Aeródromos

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia autorização
da autoridade aeronáutica.

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e operados por
seus proprietários, obedecidas as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica
(art. 30).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar ,
usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de
outubro de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I
.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
DO FORO MILITAR

Foro militar em tempo de paz

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996)

Pessoas sujeitas ao foro militar
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a

segurança nacional:
a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma

situação;
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no

desempenho de funções militares;
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares,

quando incorporados às Forças Armadas;

Crimes funcionais
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a

administração da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os
advogados de ofício e os funcionários da Justiça Militar.

Extensão do foro militar
§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e

aos civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares,
como tais definidas em lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de
7/8/1996)
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§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça
Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996)

Foro militar em tempo de guerra
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial,

abranger outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.

Assemelhado
Art. 84. Considera-se assemelhado o funcionário efetivo, ou não, dos

Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetidos a preceito de
disciplina militar, em virtude de lei ou regulamento.
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